
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DIOGO PEREIRA LUBE (DIOGO LUBE) 
 
 
Ementa:
 
Art. 1º – Fica denominada como "Rua dos Oitis", a Rua nº 11 (assim referenciada no sistema
da Administração Pública), que se inicia na "Rua dos Ipês" e termina sem saída, localizada
no Distrito de São Joaquim, neste município.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

6700/2023 6857/2023 22/05/2023 13:28:12 22/05/2023 13:07:36

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 33/2023

Principal/Acessório

Principal
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